
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

Apelação Cível nº 0009275-34.2009.815.0011 — 7ª Vara Cível de Campina Grande.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante: Rosa Angélica Aguiar Nogueira Borges.
Advogado:  Saulo  Medeiros  da  Costa  Silva  (OAB/PB  13.657),  Enilson  José  do
Nascimento Cavalcanti (OAB/PB 11.229-E), Katherine Valéria O. G. Diniz (OAB/PB
8.795).
Apelado: Banco do Nordeste S/A.
Advogado: Ana Carolina Martins de Araújo (OAB/PB 19.905-B).

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
EXCESSO DE EXECUÇÃO E NULIDADE DO TÍTULO.
REJEIÇÃO  LIMINAR.  AUSÊNCIA DE  MEMÓRIA DE
CÁLCULO.  IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR  DE
INTEMPESTIVIDADE  DOS  EMBARGOS.
ACOLHIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA POR
OUTROS  FUNDAMENTOS.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

—  Verifica-se  que  os  atos  judiciais  acima  mencionados,  ocorreram
quando  ainda  vigorava  o anterior regramento  atinente  à execução.
Assim, tem-se que os apelantes teriam que observar o prazo da Lei
velha ou revogada, já que foram citados quando esta se encontrava em
vigor,  ou  seja,  embargar  após serem intimados  da  formalização da
penhora,  no prazo de  10  (dez) dias.  (...) (TJMT;  APL  56792/2014;
Capital; Relª Desª Serly Marcondes Alves; Julg. 22/10/2014; DJMT
27/10/2014; Pág. 75)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima
identificados.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Colendo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Rosa Angélica Aguiar
Nogueira Borges contra a sentença de fls. 52/54 proferida nos autos dos Embargos à
Execução, opostos em face do Banco do Nordeste do Brasil S/A, rejeitando-os por



entender ausente memória de cálculo, requisito essencial nos casos em que é alegado
excesso de execução.

A apelante, em suas razões recursais (fls. 56/63), afirma que os
títulos  executados  não  possuem  liquidez  e  certeza  e  que  foram  aplicados  juros
exorbitantes  à  execução.  Aduz que  quando o excesso  de execução não for  o  único
fundamento dos embargos, os demais pontos suscitados devem sem conhecidos, razão
pela qual deve ser reformada a sentença recorrida. 

Contrarrazões  interpostas  às  fls.  68/78,  pleiteando,
preliminarmente, a intempestividade dos embargos à execução. No mérito, requereu o
desprovimento do recurso. 

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o  parecer  de  fls.  93/96,
opinando pelo acolhimento da preliminar de intempestividade. No mérito, não opinou
porquanto assente interesse público que justifique a intervenção.

É o relatório. 

Voto.

No caso dos autos, foi ajuizada ação de execução do Banco do
Nordeste do Brasil S/A em face da Curtinor – Curtidora do Nordeste LTDA, Enio Erno
Loesch e Rosa Angélica Aguiar Nogueira, em razão das cédulas de crédito industrial de
fls. 13/49.

Após a penhora ocorrida conforme auto de fl. 242, o Banco do
Nordeste do Brasil S/A apresentou petição à fl. 395 informando que a executada Rosa
Angélica Aguiar Nogueira Borges não havia sido intimada da penhora.

Ato  contínuo,  foi  determinada  a  intimação  da  Sra.  Rosa
Angélica  através  do  mandado  de  fl.  399,  o  qual,  inclusive,  recusou-se  a  assinar,
conforme informações do oficial de justiça no verso do mandado. 

Neste  aspecto,  assiste  razão  ao  apelado  quando  suscita  a
intempestividade dos presentes embargos à execução, senão vejamos:

O ajuizamento da presente execução pelo Banco do Nordeste,
bem como a citação dos devedores e a penhora ocorreram sob a égide do art.738 do
CPC de 1973 sem as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/20061, que mencionava
o seguinte:

Art.738. O devedor oferecerá embargos no prazo de 10 (dez)
dias contados:

1
Art.738. Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

data  da  juntada  aos  autos  do  mandado  de  citação.  (redação  dada  pela  Lei  nº
11.382/2006) 



I – da juntada aos autos da prova da intimação da penhora;
  

Com efeito, ainda que a intimação da executada tenha ocorrido
após a vigência da Lei nº 11.382/2006 (fl. 399), deve ser mantido o prazo de 10 (dez)
dias para o ajuizamento de embargos à execução, previsto antes dessa norma, pois o ato
processual que dava início ao prazo para a interposição de embargos à execução ocorreu
em 31 de maio de 2000, ou seja, antes da alteração legislativa. Assim, não há como
possibilitar que os efeitos decorrentes da penhora sejam regidos pela redação trazida
pela lei de 2006. Inclusive, convém mencionar que o próprio mandado de intimação da
penhora  trazia  a  ressalva  de  que  a  executada  teria  o  prazo  de  10  (dez)  dias  para
apresentar embargos.  

No mesmo sentido:

APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. CITAÇÃO REALIZADA
ANTES  DA LEI  N.  11.382/06.  APLICAÇÃO  DA
LEGISLAÇÃO ANTERIOR. PRAZO PARA O AJUIZAMENTO
DA AÇÃO  CONSTITUTIVA.  NEGATIVA.  10  (DEZ) DIAS,  A
CONTAR  DA  JUNTADA  AOS  AUTOS  DO  MANDADO  DE
INTIMAÇÃO  DA  PENHORA.  INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO DESPROVIDO. Na hipótese dos autos,  não se mostra
cabível  a  aplicação  das  alterações  promovidas  pela Lei  n.
11.382/06, uma vez que a citação dos embargantes ocorreu antes do
início da sua vigência. Entendimento diverso implicaria na atribuição
efeito  retroativo à  Lei,  o  que é  vedado pelo ordenamento jurídico,
mesmo em relação às normas de direito  processual.  Na época,  nos
termos do art. 738, I, do CPC, o prazo para o ajuizamento da ação
constitutiva-negativa era de 10 (dez) dias, contados a partir da juntada
do mandado de intimação da penhora. Recurso desprovido. (TJMG;
APCV 1.0027.12.002907-2/001; Rel. Des. Eduardo Mariné da Cunha;
Julg. 24/07/2014; DJEMG 05/08/2014) 

APELAÇÃO  CÍVEL. EMBARGOS DO  DEVEDOR. CITAÇÃO
E  PENHORA  ANTERIORES  À  LEI  Nº  11.382/06.
APLICAÇÃO DO PRAZO DA LEI REVOGADA. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Verifica-se que os atos
judiciais  acima  mencionados,  ocorreram  quando  ainda  vigorava
o anterior regramento  atinente  à execução.  Assim,  tem-se  que  os
apelantes teriam que observar o prazo da Lei  velha ou revogada,  já
que  foram  citados  quando  esta  se  encontrava  em  vigor,  ou  seja,
embargar  após  serem  intimados  da  formalização  da  penhora,
no prazo de 10 (dez) dias. 2. Deste modo, considerando como dies ad
quo a data da juntada dos ar’s de intimação da penhora, que se deu em
27/02/2008,  tem-se  que  o  termo  final  para  oposição
dos embargos deu-se em 08/03/2008 (sábado), prorrogando-se para o
dia útil subsequente, qual seja, 10/03/2008 (segunda-feira). Portanto,
os embargos do  devedor  opostos  pelos  apelantes  são  intempestivos,
pois  protocolizados  em  13/03/2008  (quinta-feira). (TJMT;  APL

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%2011382&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_LEI11382
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20738&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart738
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%2011382&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_LEI11382
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%2011382&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_LEI11382
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%2011382&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_LEI11382


56792/2014;  Capital;  Relª  Desª  Serly  Marcondes  Alves;  Julg.
22/10/2014; DJMT 27/10/2014; Pág. 75)

Com  efeito,  a prova  da  intimação  da  penhora,  através  de
mandado, foi juntada aos autos em 02/04/2009, tendo o prazo de 10 (dez) dias iniciado
em 03/04/2009 (sexta-feira) e findado em 12/04/2009 que, tratando-se de domingo, foi
prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, 13/04/2009 (segunda-feira). No entanto, os
embargos à execução somente foram ajuizados em 14 de abril de 2009, estando, pois
flagrantemente intempestivos.

Assim, a rejeição dos embargos à execução deve ser mantida,
mas por outros fundamentos, não por ausência de memória de cálculo, mas sim ante a
sua intempestividade.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO,
mantendo a sentença por outros fundamentos.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes – Presidente. Presentes ainda no julgamento o Exmo.Des. Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides  (Relator)  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Francisco Vieira
Sarmento, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 16 de maio de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator





ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0009275-34.2009.815.0011 — 7ª Vara Cível de Campina Grande.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Rosa Angélica Aguiar
Nogueira Borges contra a sentença de fls. 52/54 proferida nos autos dos Embargos à
Execução, opostos em face do Banco do Nordeste do Brasil S/A, rejeitando-os por
entender ausente memória de cálculo, requisito essencial nos casos em que é alegado
excesso de execução.

A apelante, em suas razões recursais (fls. 56/63), afirma que os
títulos  executados  não  possuem  liquidez  e  certeza  e  que  foram  aplicados  juros
exorbitantes  à  execução.  Aduz que  quando o excesso  de execução não for  o  único
fundamento dos embargos, os demais pontos suscitados devem sem conhecidos, razão
pela qual deve ser reformada a sentença recorrida. 

Contrarrazões  interpostas  às  fls.  68/78,  pleiteando,
preliminarmente, a intempestividade dos embargos à execução. No mérito, requereu o
desprovimento do recurso. 

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o  parecer  de  fls.  93/96,
opinando pelo acolhimento da preliminar de intempestividade. No mérito, não opinou
porquanto assente interesse público que justifique a intervenção.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 10 de abril de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator 



                        Relator
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